
ESTADO DO CEARÁ
SIECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Adm~nistrativ«>Tributário
Conselho de Recursos Tributários

P Câmara de Julgamento

Resolução N°. ~zg /2008 -- ••
Sessão: 72a Sessão Ordinária de 12 de junho de 2008
Processo N°: 1/1047/2006
Auto de Infração N°: 1/200602400
Recorrente: NUTRIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Recorrido: CÉLULA DE JULGAMENTO la INSTÂl\ICIA
Relatora: MAGNA VITÓRIA G, LIMA 1'1ARTINS

EMENTA: ICMS - OMISSÃO iDE RECEITAS, Constatação pelo Fisco de
'retiradas' de numerários da Conta B,l\NCOS superiores às receitas obtidas pela
empresa, no exercício financeiro de 2002, não constitui presunção legal de
realização de operações de saídas de mercadorias tributáveis, sem o
pagamento do imposto correspondente, nos termos do art,92, ~8°, da Lei
12,670/96, NULIDADE, Cerceamento do direito de defesa, Art,53 do Decreto
nO 25.468/99, Falta de prova do ilícito, Ma! demonstração no processo da
ocorrência da irregularidade apontad2. Unanimidade de votos, Recurso
voluntário conhecido e provido,

RELATÓRIO

O objeto da presente contenda diz respeito à omissão de receitas, no exercício
de 2002, constatada mediante Levémtarnento Contábil, no montante de R$
29,501,52,

Após indicar os dispositivos legais i,-,frmgidos, o Agente Fiscal assinala como
penalidade o Art.123, rII, "b" da LJ2i 12.6l0/96, modificada pela Lei 13.418/03,

Nas Informações Complementares, o Auditor Fiscal explica o procedimento
fiscal, nos seguintes termos:

1. A empresa retirou através da CONTA BANCOS numerário no valor de R$
1.384,351,48,

2, Declarou ao fisco cearense receitas no valor de R$ 1.353,254,32
provenientes de saídas de mercadorias e receitas financeiras no walor de
R$1.595,64,conforme Dernonstraçao do Resultado de Exercício d 2002.
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3. Foi elaborada planilha que demonstra a conta BANCOS, levando em
consideração saldos iniciais e fir1i3is, valores referentes a cheques não
compensados e devolvidos, todas as receitas da empresa no exercício de
2002.

4. A Conclusão do trabalho de fiscalização é a de que a empresa retirou da
CONTA BANCOS valores superiores as receitas obtidas, no exercício de
2002, no total de R$ 29.501,52.

5. Aduz o Auditor Fiscal que a cr,.presa não demonstra no seu Balanço
Patrimonial passivos financeims que demonstrem a entradas de valores
que possam suprir a diferença constatada no levantamento da CONTA
BANCOS x RECEITAS, restando, portanto,evidenciada a omissão de
receitas.

Inconformada com a eXlgenda fiscal, a Autuada apresentou,
intempestiva mente, por procuradon:~!; regularmente constituídos, impugnação
ao Auto de Infração nO. 2006.02400, fls.86jl09.

O Julgador Singular,no entanto, sustentou integralmente a exigência fiscal.

Inconformada, a Recorrente, em sua peça recursal, alega que o feito fiscal
carece de elementos probantes capazes de demonstrar a infração denunciada,
apresentando diversas decisões anteriores deste Contencioso Administrativo
Tributário e, solicitando, ao fim, a extinção do processo ou a improcedência de
seu lançamento.

Através do Parecer nO. 592j200}, a Consultoria Tributária opinou pela
confirmação da decisão singular de PROCEDÊNCIA do Auto de Infração.

É o relatório.
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VOTO DA RELATORA

Trata-se o presente Processo ft,dministrativo Tributário de omissão de receita
apurada através da análise da (:O~\!Tt'~BAi'!COSi.

o Auditor Fiscal elaborou uma pl2l'lilha, fls.08, onde foram consideradas as
receitas de vendas, no valor de R$1.353.254,32, e as receitas financeiras, no
valor de R$1.59S:,64, 'retiradas' no valor de R$1.384.351,48, cheques não
compensados e devolvidos, e apurou a ocorrência de 'retiradas' da CONTA
BANCOS em valores superiores as receitas obtidas, evidenciando omissão de
receitas no valor de R$ 29.501,52.

O entendimento do Auditor Fiscal, portanto, é o de que a 'retirada' na CONTA
BANCOS, superior à receita total (receita de vendas + receitas financeiras) da
empresa, indica vendas de mert::ado:-i,::I~,sem documentação fiscal.

. ~

De início, é importante reproduzir o artigo 92,9 8° da Lei nO 12.670/96, que
normatiza a presunção legal de omi~;são de receitas, quando a ocorrência de
uma das situações a seguir é detectada:

"Art. 92. O movimento real tributável, realizado pelo estabelecimento em
determinado período, poderá ser' apurado através de levantamento fiscal e
contábil, em que serão (on:::iúer'ados o valor de entradas e saídas de
mercadorias, o dos estoques inicial e final, as despesas, outros gastos,
outras receita:; e lucros do :stE:belecimento, inclusive levantamento unitário
com identificação das mercadorias e outros elementos informativos.

9 8° Caracteriza-se omissão de receita a ocorrência dos seguintes fi tos:

..'
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I - suprimento de caixa sem comprovação da origem do numerário;

II - saldo cl-edor de caixa, é'Joresentado na escrituração ou apurado na
ação fiscal após inclusão de operações não declaradas, assim como a
manutenção no passivo de obrigações já pagas ou inexistentes;

.
1.•....R

11I - diferença apurada pelo cotejo entre as saídas registradas e o valor
das saídas efetivamente praticadas ou através do confronto entre os
registros contábil e fiscal;

IV - montante da receita líqUida inferior ao custo dos produtos vendidos,
ao custo das mercadoria vendidas e ao custo dos serviços prestados no
período analisado;

____ ...- __ •••••• ""M""':alillEJl!l:~~;JD;'Iln'.!Ilz:;n'f.in:.TR!fi'Wi1i ••••_I,~_~ -
4

V - diferença a rnaior entre o preço médio ponderado das merca rias
adquiridas ou produzidas e os seus respectivos valores un t' rios
registrados no livro de InvenL:lrio.
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VI - déficit financeiro resultante do confronto entre o saldo das
disponibilidades no início do período fiscalizado, acrescido dos ingressos
de numerários e deduzido~, 05 desembolsos e o saldo final das
disponibilidades, considerando-se, ainda, os gastos indispensáveis à
manutenção do estabelecimento, mesmo que não escrituradas.

VII - A diferença apurada ,',0 c:e:nfíonto do movimento diário do caixa com ';:\
os valores íegistrados nos arquivos magnéticos dos equipamentos
utilizados pelo contribuinte e com:) total dos documentos fiscais emitidos.

Verifica-se, portanto, que a presunç,3o da qual o Fisco se valeu, omissão de
receitas constatada pelas 'retiradas' da conta bancos em limite superior às
receitas de vendas e i'inanceiras, obtidas pela empresa no exercício de 2002,
não tem previsão legal. Dessa forma! não há como se exigir imposto fundado
apenas em presunção que não esteja definida em uma lei, pois é sabido que
não se pode cobrar imposto por pura oresunção.

Em não havendo presunção lega:( ,) Auditor Fiscal, por conseguinte, deve
oferecer prova concludente de que {) ev(=nto - OMISSÃO DE RECEITA - ocorreu
em estrita conformidade com a previsi:3o da hipótese normativa.

o que se observa no presente caso é que o Auditor Fiscal quis fazer um
'levantamento financeiro levando em conta a conta 'banco conta movimento',
todavia, o demonstrativo preparado pelo Fisco, fls.08, não considerou que o
ingresso de numerl~rios na conta "B/:-.NCOS' pode ser proveniente de divel7 as
fontes, como receitas operacionais, s~ldo da conta caixa referente ao exer Icio
anterior, duplicatas a receber, empréstimos de sócios, empréstimos bancá lOS,
aluguéis ativos, perdas recuperadas, dentre outras, que demonstram e o
procedimento fiscal foi realizado de forma superficial. 4

S* MtHiRit:;RlIlilQItíDi!fStf+ 1.'ll'!IIIl.'l'D.DIJHIl~"lIIll'fr.tiJ!W,lDR
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Ademais, não existe 110 processo nE::nhuma documentação contábil, ligada à
situação fática, que prove que a auditaqem da CONTA BANCOS alcançou todas
as operações financeiras, quer por Caixa; quer por Bancos.

Nesse sentido, corroboro o entend!rnellto da Douta Procuradoria Geral do
Estado, a seguir transcrito:

"As provas colhidas pelo agente fiscal (o simples cotejo entre a conta
"banco movimento" e a receita de vendas) se constitui em mero
indício da infração apont"-:.da,, a exigir do agente fiscal maior
aprofundamento da auditoria no sentido de ampliar os elementos
utilizados no levantamento de (aI modO' a excluir elementos que não
se relacionem com a venda de rnercadoria e incluir elementos desta
última. Essa falta de aprofundamento da ação fiscal impede a
realização de juízo quantc a e>(Ísténcia ou não da infração.
A falta de tais elementos irnpeli(:. o regular exercício da ampla defesa,
em conseqüéncia inlt"alic!é;ndoa ,?"1çãofiscal".

Acolho, portanto, a preliminal' de nulidade do processo, por violação ao
princípio constitucional da ampla defpsa, argüida pelo Representante da Douta
Procuradoria Geral do estado e ac(}cnpanhada oralmente pelo Representante da
Recorrente, por entender que o k:\!dntêlrnento fiscal da conta 'BANCOS' não
demonstrou com precisão a Infração denunciada, tornando,
conseqüentemente; fr.:ígil o procediin(~nto fiscal realizado.

Assim, VOTO pela NULIDADE do Auto ele Infração nO. 2006.02400.

É o VOTO.

DECISÃO
__ '_Wi~rm;mn~~ME!l!tt~.B!llUillit'lmm.iI~,"V;à1mr:m;nmmm;wml'lD1li!H1!Miiii!&1U-- •••••••"'Dl.----------1!I 6
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Vistos, relatados e discutidos os pre~:entes autos, em que é Recorrente NUTRIMENTO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTO:; lTDA e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO
DE 1a INSTÂNCIA.

A la Câmara do Conselho de Recursos Tr'ibutários, por unanimidade de votos, resolve
conhecer do recurso voluntário, c.:~:,:h 2 piOvimento, para reformar a decisão
condenatória proferida em F Ir s'~i:'1:..1 'I, (kclaranC!o em grau de preliminar e por
decisão unânime a ~g.H,,!D.l\DE plw"e':;sua!, nos termos do voto da Conselheira
Relatora e do Parecer do representc:',;'.'~~ ela douta Procuradoria Geral do Estado,
alterado em Sessão mediante despélche contido nos autos. Presente para
apresentação de defesa oraí, o repl t:::.t::rIt:dÍlte legai da recorrente, Dr. Fernando
Augusto de Melo Falcão, que em Ses~;i~oargCiiu oralmente a nulidade.

,

{~

7

onçalves Feitosa
Conselheira Revisora

"

Procura
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Andréa MachadoNapoleão
Conselheira
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SALA DAS SESSÕeS DA ia CÂMt\lR:.i~, DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRXBIUITÁ~::itIOS, em Fortaien.;, aos 0.:+ de outubro de 2008.

~~
J,Ji.." /"'(, Duk2JrjU~\re Pene!liêll Gomes ~."Mo.-r-o.. l~C-<. G. b.(YVIl.. PRE:S!:DENTE í.:

Magna Vitória G" Uma \f'
Conselheira Relatora 7f:--_.

ifl~omes deBrito " ,
Conselheiro
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